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Câmara dos Deputados 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº , de 2022 

(Do Sr. Francisco Jr) 

 

 

Institui a obrigação da 

capacitação em LIBRAS por 

parte da equipe médica do 

SAMU, nos municípios e no 

Distrito Federal.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica instituída, a obrigação da capacitação na Língua Brasileira 

de Sinais – LIBRAS de no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da totalidade da 

equipe médica que atue no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, nos 

municípios e no Distrito Federal.  

 

Art. 2º Para fins desta Lei, a equipe médica de que trata o artigo anterior, 

deverá possuir, no mínimo, 01 (um) profissional capacitado em LIBRAS. 

 

Art. 3º São objetivos desta Lei: 

I – Garantir a equidade na saúde brasileira; 

II – Promover a inclusão; e  

III – Prestar atendimento de saúde humanizado à parcela de 

deficientes auditivos do país. 

 

Art. 4º A fiscalização do cumprimento desta Lei, será de 

responsabilidade das Secretarias Municipais e Distrital de Saúde. 

 

JUSTIFICATIVA 

  

Os serviços de atendimento pré-hospitalar móvel, denominados Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU-192), foram normatizados no Brasil pelo 

Decreto Presidencial nº 5.055, de 27 de abril de 2004.  

Caracterizam-se por prestar socorro às pessoas em situações de agravos urgentes, 

nas cenas em que esses agravos ocorrem, garantindo atendimento precoce, 

adequado ao ambiente pré-hospitalar e ao acesso ao Sistema de Saúde.  

Não obstante, os serviços do SAMU não estão capacitados ao atendimento de 

determinados grupos com necessidades especiais. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia Estatística - IBGE, 5% da *C
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Câmara dos Deputados 
 

 

população brasileira é composta por pessoas surdas, o que corresponde a mais de 

10 milhões de cidadãos, dos quais 2,7 milhões possuem surdez profunda. 

 

Tentando minimizar tais desafios, a Lei nº 10.436 de 2002 que regula a 

Linguagem Brasileira de Sinais, estabeleceu em seu art. 2º a normativa: 

 

“Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e 

difusão da Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e 

de utilização corrente das comunidades surdas do Brasil”. 

 

Entretanto não se observa o acolhimento deste texto legal em grande 

parte de relevantes serviços disponibilizados no país, incluindo o SAMU.  

Ora, o Art. 23, II da Constituição Federal, preceitua que é competência da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, “cuidar da saúde e assistência 

pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”.  

 

Vale ressaltar que, o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – 

SAMU objetiva chegar precocemente à vítima após ter ocorrido alguma situação de 

urgência ou emergência de natureza clínica, cirúrgica, traumática, obstétrica, 

pediátrica, psiquiátrica, entre outras, que possa levar a sofrimento, a sequelas ou 

mesmo a morte.  

 

O presente projeto propõe, portanto, que seja capacitado um 

contingente mínimo da equipe técnica do SAMU, possibilitando a comunicabilidade 

no atendimento de emergência prestado por este importante serviço.  

 

Assim, diante do exposto e constatada a relevância e urgência da proposta, 

contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa para a aprovação do presente 

projeto de lei. 

 

 

Sala das Sessões, em de de 2022. 

 

 

 

 

Deputado FRANCISCO JR 

PSD/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.055, DE 27 DE ABRIL DE 2004 
 

Institui o Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência - SAMU, em Municípios e regiões 

do território nacional, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e Considerando a realidade atual de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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morbimortalidade, relativo a todas as urgências, inclusive as relacionadas ao trauma e à 

violência;  

Considerando que, nos termos do preceituado no art. 197 da Constituição e nos 

arts. 1º e 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, afigura-se de relevância pública a 

normatização da organização dos serviços públicos e privados de atenção às urgências;  

Considerando a necessidade de estruturação, por parte do Poder Público, de rede 

regionalizada e hierarquizada de cuidados integrais às urgências, de modo a desconcentrar a 

atenção efetuada exclusivamente pelos pronto-socorros; e  

Considerando, ainda, a regulamentação, expedida pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, sobre as Condições de Acesso e Fruição dos Serviços de 

Utilidade Pública e de Apoio ao Serviço Telefônico Fixo Comutado;  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica instituído, em Municípios e regiões do território nacional, o Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, visando a implementação de ações com maior 

grau de eficácia e efetividade na prestação de serviço de atendimento à saúde de caráter 

emergencial e urgente.  

 

Art. 2º Para fins do atendimento pelo SAMU, fica estabelecido o acesso nacional 

pelo número telefônico único - 192, que será disponibilizado pela ANATEL exclusivamente 

às centrais de regulação médica vinculadas ao referido Sistema.  

 

Art. 3º Os Municípios ou regiões que pretenderem aderir ao SAMU deverão 

formular requerimento aos Ministérios da Saúde e das Comunicações, que decidirão, 

conjuntamente, sobre a assinatura de convênio para a disponibilização do número de acesso 

nacional, bem como a definição dos procedimentos a serem adotados.  

 

Art. 4º O Ministério da Saúde expedirá, no prazo de sessenta dias a contar da 

publicação deste Decreto, normas complementares pertinentes à implantação do SAMU.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Humberto Sérgio Costa Lima  

Eunício Oliveira  

 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 504/2022 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 

estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 

fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

 

Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 

Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 

corrente das comunidades surdas do Brasil.  

 

Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 

deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

 

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 

Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 

ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 

Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da língua portuguesa.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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